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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA


PROJETO DE LEI N° ___________/2017.
AUTOR: VEREADOR HELTON RENÊ


TORNA OBRIGATÓRIO AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS POR CRIANÇAS OU ADOLESCENTES REGULARMENTE MATRICULADOS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICO E PARTICULAR DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA APRESENTAR CÓPIA DE RECEITA DE MEDICAMENTOS A SEREM MINISTRA
DOS NO HORÁRIO LETIVO.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA decreta:

Art. 1º. É obrigatório aos pais ou responsáveis por crianças ou adolescentes regularmente matriculados nas instituições de ensino público e particular do Município de João Pessoa apresentar cópia, juntamente com o original, de receitas expedidas pelos médicos para medicamentos a serem ministrados no horário letivo pelos professores de apoio pedagógico ou pelo profissional da área, se na instituição houver. 

Parágrafo único. A cópia a que se refere o caput deverá ser anexada ao prontuário da criança ou do adolescente, e o original, devolvido ao responsável. 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, para sua melhor execução. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
João Pessoa, 17 de maio de 2017.
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JUSTIFICATIVA



Posologia é a forma de utilizar os medicamentos, ou seja, o número de vezes e a quantidade de medicamento a ser utilizada a cada dia – que varia em função do paciente, da doença que está sendo tratada e do tipo de medicamento utilizado. A posologia está relacionada com o tempo de ação e a dose terapêutica do medicamento em questão.
Um esquema posológico racional baseia-se na pressuposição de que existe uma concentração-alvo que irá produzir o efeito terapêutico desejado.
A posologia incorreta de uma medicação pode ocasionar danos irreparáveis à saúde, portanto, é de extrema importância seguir a posologia, para que o efeito desejado seja alcançado, e evitando-se também problemas como intoxicação, ineficiência do tratamento, maior resistência à cura, e ainda, em casos mais graves, a morte. 
Pensando nisto, e sabendo da responsabilidade das instituições escolares durante o horário letivo, peço a atenção dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de Lei.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 17 de maio de 2017.
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